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Indica ao Governador do Estado de
Rondônia pavimentação da rodovia que
liga o Município Corumbiara ao Distrito
de Vitória da União.

o Deputado que a presente subscreve, nos to/mos regimentais, indica ao
Senhor Governador do Estado de Rondônia a pavimentação da rodovia que liga o Município
de Corumbiara ao Distrito de Vitória da União.

Plenário das Deliberações, 15 de'fevereiro de 2012

LUIZINHO GOEBEL
Deputado Estadual
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A solicitação se faz neces ária tendo em vista: que a população do Distrito

de Vitória da União tem dificuldades para se descolar até o Município de Corumbiara, pois a
estrada precisa da manutenção constante e na época das chuvas fica em situação precária,
sendo certo afirmar que a sua pavimentação irá melhorar o trânsito das pessoas, o escoamento
da produção rural, bem como a agilidade de transporte dos pacientes para centros urbanos
mais especializados.


